
 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

  

   

   

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte  

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001  

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições 
de autorização, e dá outras providências.  

        

 

 

... 

 

Art.4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório das 
receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;  

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 
9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com 
pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês de 
referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades.  

§ 3º a receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos 11 (onze meses anteriores excluídas as duplicidades.(Alterada pela Resolução 
nº 3, de 02.04.2002)  

§ 4º Entende-se por mês de referência o mês imediatamente anterior àquele em que a receita 
corrente líquida estiver sendo apurada.  
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§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a 
receita corrente líquida de até 2 (dois) meses anteriores ao mês de apresentação do pleito ou da 
documentação completa, conforme o caso.(Alterada pela Resolução nº 3, de 02.04.2002)   

... 

 

 


